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sExTo TER{O ADITIVO AO Coi{TRATO }tõ 0€p5L(2O21-CPL - 31tgAÍ292L

Alteração: Pronrogação de prazo.

SEXTO TERMO ÀDITIVo AO CONTRATO DE EXECUçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE SI CELEBRA''I A
PBEFEITURA iT'iIICIPAI Of OUAS ESÍRADAs E VIiIICIUS PÀBLO VASCOÍ{CELOS SILVÂ ÊIRÊLT,
PARA PROI.TOVER ALTERAçÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, §IS(RIMINADAS NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumênto particular de contrato, de um lado PREFEITURÂ Í.{JiIICIPAL DE DUAS ESTRA)AS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI nc O8.787.aL2lOooL-LO, neste ato representada
pela Prefeita Joyce RenaLly Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria Pub1ica,
residênte e domiciliada na Fazenda São Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
090.497.5S4-40, Carteira de Identidade ne 3.570.572 55F, dorayante simplesmente COi{THATANTE, e do outro
lado VIIIICIUS pÂBLo VÂSC(II{CEIOS SILVA EIiELI - RUA IOSELITA REIS BRASILEIRO, 614 - SALA 01 - CATOLE -
CAIíIPINA GRAHDE - PB, CNPI 1e 29.734,685/090t-81, dorãvante simplesmente CONTRATADO, objetivando
promover alteração no contrato original., decorrente da LicÍtação Ítlodalidade Dispensa no OQOST/2921, nos
ternos do Processo de Aditamento do Sexto Aditivo ao Contrato no OAO5L/2021; observadas as disposições
contidas na legislação pertinente e no referido instnumento contrôtua1, conforme as c1áusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRI}iEIRA - OO OB]ETO DO COiIÍRATO;
O contrato ora aditêdo tem por ohjeto: Locação de veÍculos destinados à diversas Secretãpias deste
municÍpio cofi rotas diversas confürme discrlminado no instrumento (onvocatório - edital, remanescente
de rescisão contratual do Pregão Presenclal na 8A883/2A?L.

CLÁUSUIA SEGT'T{DA . DA ]USTIFICÀTIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte oconrência: dar continuidade à execução do obJeto contratado * prorrogâção de prazo.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - OO PRAZO:
o pnazo de conclusão dos senviços será promogado pon mais 08 (oito) mesês, passando para 3t/88/2a25.

CLÁUSULA qUARTA - DAS DISPOSIÇôEs 6ERAIS:
Contrato n" OgASt/2021, considerando que o presente instrurnento é pertinente e tornar-se-á ato jurÍdico
perfeíto e eficaz, prôrrogar-se-á o pnazo do referido contrãto por rnais O8 (oito) neses, nos termos do

art. 57, fI, da Lei no 8.666/91 e suas alteraçôes pasteriores, que satisfaz a autoridade superior em

ratificar o ato }ega1, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo escrito e

celebrado bilateralmente entrê as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e enr pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em O2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 31 de Dezembro de 2924.

TESTEMUNHAS PELO

ao) o e3 er4 _§2 JOYCE REÍ{ALLY FETIX ilIJNES DE FIGUEIREDO

Prefeita Constitucional
CFF: 990.4O7.5A4-44

VINICIU§ PÂBLO VASCOilCELO§

cNPl ne 29 "734.685/0061-81

SILVA EIRELI

PELO CONTRATADO
VINICIUS PABLO VASCONCELOS Assinadodeforma disital porvlNlclus
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